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PORTARIA GP Nº 656/2016, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 

 

Retifica a Portaria nº 513, de 10/04/2015, referente 

a Concessão do Benefício Previdenciário - Pensão 

por Morte, em razão do falecimento do servidor 

público DENILSON DOS REIS SILVA. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 461/2009, de 21 de dezembro de 

2009,   

RESOLVE: 

Retificar o nome da Sra. ROSENEIDE DA SILVA BARBOSA REIS, na forma que se segue: 

Onde se lê: 

ROSENEIDE DOS REIS SILVA 

Lê-se: 

ROSENEIDE DA SILVA BARBOSA REIS 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PALÁCIO DOIS IRMÃOS, EM CORRENTE, 23 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

JESUALDO CAVALCANTI BARROS 
Prefeito Municipal 

 


